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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO Nº 035/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008; 

Considerando o teor do Ofício/GAB/SSP nº 1018/2018, 
protocolado sob o nº 07010226052201871, que devolveu o 
servidor Roberto Marocco Júnior;

RESOLVE:
Art. 1° REVOGAR, a partir de 26 de abril de 2018, o Ato 

n° 103/2017, publicado no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério 
Público do Estado do Tocantins Edição nº 411, publicado em 27 
de novembro 2017, que manteve a cessão do servidor ROBERTO 
MAROCCO JÚNIOR, Técnico Ministerial Especializado – PGJ-TO 
– Técnico em Manutenção de Computador, matrícula nº 92508, ao 
Poder Executivo do Estado do Tocantins, com ônus para o Órgão 
de Origem, no período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
 PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas, 24 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
 Procurador-Geral de Justiça

ATO Nº 036/2018

Institui a identidade visual do Ministério 
Público do Estado do Tocantins e dispõe 
sobre a padronização no uso.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no exercício de suas atribuições legais, previstas 
na Lei Complementar Estadual nº 51, de 02 de janeiro de 2008, e; 

CONSIDERANDO a criação da identidade visual do 
Ministério Público do Estado do Tocantins por processo licitatório, 
devidamente homologado pela Procuradoria-Geral de Justiça, e 
exteriorizada no Manual de Uso da Marca do Ministério Público do 
Estado do Tocantins;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar a 
utilização da identidade visual do Ministério Público do Estado do 
Tocantins em documentos ofi ciais e peças gráfi cas etc, conforme 
determina a Política de Comunicação Social desta Instituição;

CONSIDERANDO que o uso do símbolo ofi cial do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, interna e externamente, 
propicia o fortalecimento da imagem institucional;

RESOLVE:
Art. 1º Instituir a identidade visual do Ministério Público 

expressa no Manual de Uso da Marca do MP-TO, que aborda os 

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

usos e aplicações do símbolo ofi cial da Instituição, cuja adoção 
passa a ser obrigatória.

Parágrafo único. A versão digital do Manual fi cará 
disponível na intranet e no Portal do Ministério Público do Estado 
do Tocantins. A utilização por terceiros, alheios à Instituição, se 
dará mediante expressa autorização do Procurador-Geral de 
Justiça.

Art. 2º A identidade visual do Ministério Público do 
Estado do Tocantins, como símbolo ofi cial, de acordo com o 
Manual de Uso da Marca, será aplicada, independentemente da 
mídia utilizada (impressa, eletrônica, audiovisual etc):

I. nos documentos ofi ciais e comunicações internas;
II. nas peças e materiais destinados à publicidade 

institucional, gráfi cos e eletrônicos;
II. na comunicação e divulgação de órgãos, unidades, 

serviços, programas, projetos e ações institucionais;
III. nas plotagens dos veículos ofi ciais;
IV. em livros, manuais e demais publicações de 

natureza técnica, científi ca ou didática, produzidos pela Instituição;
V. nas placas ou pinturas de identifi cação dos prédios 

do MP-TO;
V. na identifi cação de bens patrimoniais, peças de 

sinalização, nos materiais de papelaria institucional e outros 
impressos

Parágrafo único. A obrigatoriedade a que alude este 
artigo se estende também ao formato geométrico e às proporções 
dos produtos e materiais previstos no Manual.

Art. 3º Todo o material de divulgação do Ministério 
Público do Estado do Tocantins deverá conter a marca institucional 
principal em local visível e de fácil identifi cação, conforme as 
orientações do Manual de Uso da Marca do MP-TO.

§ 1º Sempre que o material de divulgação apresentar 
marcas de patrocinadores, parceiros ou apoiadores, é 
indispensável a aplicação da marca institucional principal, em 
conformidade com as orientações do Manual de Uso da Marca.

§ 2º As marcas institucionais acessórias serão sempre 
aplicadas acompanhadas da marca institucional principal, 
conforme as orientações do Manual de Uso da Marca.

Art. 4º A criação de símbolos ou marcas, para 
identifi cação visual e campanhas ou eventos específi cos, deverá 
ser solicitada por escrito à Assessoria de Comunicação do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, acompanhada dos 
respectivos projetos gráfi cos e das razões que a justifi quem.

Art. 5º Os órgãos do Ministério Público do Estado do 
Tocantins deverão zelar pela correta aplicação da logomarca 
ofi cial da Instituição, adotando as medidas necessárias a impedir 
seu uso incorreto ou indevido.

Art. 6º Casos omissos sobre a aplicação das marcas 
institucionais serão dirimidos pelo Procurador-Geral de Justiça.

Art. 7° Este Ato entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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ATO Nº 038/2018    

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do art. 17, inciso X,  alínea “g”, da  Lei Complementar Estadual nº 
51, de 02 de janeiro de 2008, e considerando que no dia 31 de 
maio (quinta-feira) comemora-se o dia de Corpus Christi;

RESOLVE :

Art. 1º DECLARAR facultativo o ponto no Ministério 
Público do Estado do Tocantins no dia 1º de junho de 2018 ( sexta-
feira).

Art. 2º FICA preservado o funcionamento dos serviços 
essenciais, manifestações em processos de réu preso, júris, 
audiências, inclusive de custódia e demais serviços considerados 
urgentes.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 383/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 2 de janeiro de 2008, e 
considerando o disposto na Resolução nº 009/2014/CPJ, e 
considerando a solicitação do Centro de Estudo e Aperfeiçoamento 
Funcional – CESAF;

RESOLVE:

Art. 1º FIXAR o quantitativo de vagas e locais de lotação 
de estagiários do Programa de Estágios para Estudantes no 
Ministério Público do Estado do Tocantins, conforme discriminado 
a seguir:

Art. 2º REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 23 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR

Procurador-Geral de Justiça
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 PORTARIA Nº 397/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pela Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, 
em consonância com as diretrizes estabelecidas na Resolução nº 
003/2009/CPJ, de 15 de dezembro de 2009,

RESOLVE:

Art. 1º DISPENSAR JULIANY HALLINY PIRES DE 
ABREU do serviço voluntário no Ministério Público do Estado do 
Tocantins, prestado na 2ª Promotoria de Justiça de Miranorte, 
retroagindo seus efeitos a 21/05/2018.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 24 de maio de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 398/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008; 

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 25 de maio de 2018, 
a Portaria n° 339/2018, que estabeleceu lotação provisória à 
servidora GRAZIELLE DE FÁTIMA ROSA, Analista Ministerial 
– Especialidade Ciências Jurídicas, matrícula n° 137216, na 1ª 
Promotoria de Justiça de Colinas – TO.

PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 399/2018
 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo artigo 17, inciso V, alínea “b”, da Lei Complementar no 51, de 2 
de janeiro de 2008, e em conformidade ao disposto pela Lei 1.651, 
de 29 de dezembro de 2005, que trata da estrutura organizacional 
dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio Administrativo do 
Ministério Público do Estado do Tocantins, com as alterações 
determinadas pela Lei 2.055, de 15 de junho de 2009;

RESOLVE:

Art. 1° EXONERAR, a partir de 1º de junho de 2018, 
a senhora NALU RIBEIRO BEZERRA GUARDA, Matrícula nº 
123714, do cargo em Comissão de Encarregado de Área.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 400/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 2.580, de 03 de 
maio de 2012, e respectivas alterações, que tratam da estrutura 
organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins;

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR, a partir de 1º de junho de 2018, a 

senhora  SÂMIA DE OLIVEIRA HOLANDA, CPF n° 003.225..251-
01, RG n° 1138200249 SSP/DF, do cargo em comissão de Auxiliar 
Técnico – DAM 2.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 401/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 17, inciso V,  da Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro 
de 2008, considerando as disposições da Lei nº 2.580, de 03 de 
maio de 2012, e respectivas alterações, que tratam da estrutura 
organizacional dos Órgãos e Serviços Auxiliares de Apoio 
Administrativo do Ministério Público do Estado do Tocantins; 

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a partir de 1º de junho de 2018, a 

senhora  SÂMIA DE OLIVEIRA HOLANDA, CPF n° 003.225..251-
01, RG n° 1138200249 SSP/DF, para exercer o cargo em comissão 
de Encarregado de Área.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 402/2018
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008, e pela 
Lei nº 2.580, de 03 de maio de 2012, com  respectivas alterações, 
que tratam da estrutura organizacional dos Órgãos e Serviços 
Auxiliares de Apoio Administrativo do Ministério Público do Estado 
do Tocantins;

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a partir de 1º junho de 2018, o 

servidor SÉRGIO RODRIGUES MARTINS, Analista Ministerial: 
Ciências Jurídicas, matrícula nº 80407, para provimento do cargo 
em comissão de Assessor Técnico de Procurador-Geral de Justiça 
– DAM 5.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de maio de 2018. 

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 403/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar no 51, de 02 de janeiro de 2008;

RESOLVE:

Art. 1º REVOGAR, a partir de 25 de maio de 2018, 
a Portaria n° 340/2018, que estabeleceu lotação provisória à 
servidora FERNANDA BELMIRA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula n° 
85008, Analista Ministerial – Ciências Jurídicas, na 3ª Promotoria 
de Justiça de Guaraí – TO.

PUBLIQUE–SE. CUMPRA–SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 25 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PROCESSO N°: 19.30.1531.0000210/2018-30

ASSUNTO: Reconhecimento de dívida de exercício anterior – 
Auxílio Moradia. 

INTERESSADO: RODRIGO GRISI NUNES

DESPACHO Nº 246/2018 – Nos termos do art. 17, 
inciso XII, alínea “i”, da Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro 
de 2008, e da Resolução n° 008/2014/CPJ; em consonância 
com a Decisão às fl s. 19/20, carreada nos Autos Administrativo 
em epígrafe; considerando o Autorizo no MEM/DG/MP n° 
191/2018, de 23 de maio de 2018, emitido pela Diretoria-Geral, e 
considerando os dispostos no art. 37 c/c art. 62 e 63, § 1º, I da Lei 
Federal n° 4.320/64, de 17 março de 1964, RECONHEÇO a dívida 
de exercícios anteriores, referente ao pagamento decorrente de 
concessão de Auxílio Moradia no valor total de R$ 33.687,38 (trinta 
e três mil seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e oito centavos), 
correspondente aos exercícios de 2017 e 2018, correndo a 
despesa por conta da dotação orçamentária vigente, consignada 
no orçamento da Unidade da Procuradoria-Geral de Justiça, na 
rubrica correspondente às despesas de exercícios anteriores, 
motivo que AUTORIZO o pagamento total do débito em referência 
em favor do Promotor de Justiça aposentado RODRIGO GRISI 
NUNES. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas – TO, 24 de maio de 2018.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA DG  Nº 087/2018

O Diretor-Geral da Procuradoria-Geral de Justiça 
do Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais 
consubstanciadas no art. 97 da Resolução nº 008/2015/CPJ 
(Regimento Interno), de 22 de outubro de 2015 e no  Ato PGJ nº. 
033/2017, de 03 de abril de 2017.

Considerando a necessidade do serviço a ser 
desenvolvido no(a) Área de Transportes, exposta no requerimento 
sob protocolo nº 07010227247201839, em 23 de maio de 2018, 
da lavra do Sr. Leandro Ferreira da Silva, Chefe do Departamento 
Administrativo em substituição.

R E S O L V E:

Art. 1º. Interromper, a bem do serviço público, por 
interesse da Administração, as férias do(a) servidor(a) Lúcio Éder 
Santos Borges, no dia 23/05/2018, referentes ao período aquisitivo 
2016/2017, marcadas anteriormente de 07/05/2018 a 26/05/2018, 
assegurando o direito de usufruto desse 01 (um) dia restante em 
época oportuna, já tendo recebido o adicional de férias.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Tocantins, 
em Palmas – TO, 23 de maio de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J

AUTOS Nº: 19.30.1500.0000067/2018-88
ASSUNTO: Averiguação de inexecução contratual do contrato 
nº 053/2017, da Ata SRP nº 009/2017, e do edital do pregão 
presencial nº 002/2017 por parte empresa registrada e contratada 
Vicon Comércio e Distribuição, CNPJ nº 17.181.375/0001-01
INTERESSADA: VICON COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - 
ME

DECISÃO N.º 055/2018

A CHEFE DE GABINETE, EM CONJUNTO COM O 
DIRETOR-GERAL DA PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais 
(art. 2º, inciso IV, alínea “a”, item 7 e parágrafo único do ATO PGJ 
n° 033, de 03 de abril de 2017),

Manifestam-se:

Considerando que o presente processo administrativo 
visa efetivar o disposto no art. 87, da Lei Federal n.º 8.666/93, em 
decorrência do atraso total de 14 (quatorze) dias na entrega dos 
aparelhos de ar-condicionado e instalação, descritos no contrato nº 
043/2017 e da falta de comunicação da Contratada para com esta 
Administração Ministerial quanto a impossibilidade de entregar os 
itens do contrato suso, descumprindo assim os itens 5.2 e 6.4 do 
Termo de Referência do Edital Licitatório nº 002/2017, por parte da 
Fornecedora Contratada VICON COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO 
LTDA - ME, CNPJ sob o n° 17.181.375/0001-01;

Considerando que o processo foi conduzido de modo 
a garantir o direito à defesa. Nesse sentido, em respeito aos 

DIRETORIA-GERAL
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princípios da presunção de inocência, do devido processo legal, 
do contraditório e da ampla defesa, a fornecedora contratada foi 
cientifi cada na pessoa de seu representante legal, para manifestar-
se ante a inexecução apontada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
com direito de vistar os autos e acostar os documentos por ela 
porventura julgados pertinentes

Considerando que o Órgão Contratante decidiu, em 
primeira instância administrativa, em atenção aos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, pela aplicação da sanção de 
MULTA no valor de R$ 837,89 (oitocentos e trinta e sete reais 
e oitenta e nove centavos) à empresa VICON COMÉRCIO E 
DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, CNPJ sob o n° 17.181.375/0001-
01; através da Decisão n° 041/2018 (fl s. 77/79). As penalidades 
observaram o disposto nos arts. 58, inciso IV e 87, inciso II, ambos 
da Lei nº 8.666/93, e internamente o disposto no item 24.2, inciso 
XIII, do Pregão Presencial nº 002/2017, item 11.2, inciso XIII, 
DA Ata de Registro de Preços nº 009/2017 e Cláusula Décima 
Segunda, alínea “b”, inciso XIII do Contrato nº 053/2017;

Considerando que a Fornecedora Contratada fora 
devidamente cientifi cada da decisão acima para, em 5 (cinco) 
dias úteis, a contar da data seguinte ao recebimento do mesmo 
– ocorrido em 05/04/2018, apresentar recurso hierárquico, nos 
termos do art. 109, I, “f” da Lei Federal n.º 8.666/93, e/ou efetuasse 
o pagamento da multa acima descrita no prazo de 10 (dez) dias 
conforme inciso XI, do subitem 11.2, inciso XIII da Ata de Registro 
de Preços n° 009/2017, em conjunto com o art. 261, inc. I, da 
Lei Complementar nº 51/2008, alterada pela Lei Complementar 
103/2016, porém, quedou-se inerte;

Considerando que os documentos que instruem os 
autos provam as afi rmações ora efetuadas.

Sendo assim, torna-se defi nitiva, na instância 
administrativa, a decisão do Chefe de Gabinete em conjunto 
com o Diretor-Geral que impôs à empresa contratada VICON 
COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA - ME, CNPJ sob o n° 
17.181.375/0001-01, a sanção de MULTA.

Por todo o exposto, HOMOLOGAMOS a DECISÃO n° 
041/2018 (fl s. 77/79).

PUBLIQUE-SE.

NOTIFIQUE-SE a Superintendência de Compras 
e Central de Licitação da Secretaria da Fazenda do Estado do 
Tocantins quanto a aplicação da sanção; 

NOTIFIQUE-SE a Secretaria da Fazenda do Estado 
do Tocantins – setor de Dívida Ativa quanto a de inscrição da 
Fornecedora Contratada quanto ao não pagamento da multa;

NOTIFIQUE-SE o Departamento de Licitação desta 
Procuradoria-Geral de Justiça para conhecimento e registros.

NOTIFIQUE-SE a Fornecedora Contratada.

Palmas, 23 de maio de 2018.

Maria Cotinha Bezerra Pereira
Promotora de Justiça

Chefe de Gabinete da PGJ

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral 

P.G.J

AUTOS N°: 2017/0701/00245

ASSUNTO: Adesão às Atas de Registro de Preços n° 048/2017, 
nº 049/2017 e 050/2017 – Aquisição de gêneros alimentícios e 
materiais de copa/cozinha. 

INTERESSADO (A): SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DE PALMAS – TO.

  

  

           DESPACHO N° 027/2018 – Nos termos que faculta 
a Lei Complementar nº 51, de 02 de janeiro de 2008, combinado 
com o art. 2º, inciso IV, alínea “a”, item 8 do Ato nº 033/2017, 
estando devidamente cumpridos os requisitos previstos no 
Decreto Federal nº 7.892/13, que, consoante disposição do Ato nº 
014/2013, se aplica ao Ministério Público do Estado do Tocantins 
e considerando a solicitação consignada no OFÍCIO/SEFIN/GAB/
DDCG Nº 439/2018, de 21 de maio de 2018, da lavra da Secretária 
Municipal de Finanças do(a) Interessado(a), Véra Lúcia Thoma 
Isomura, bem como as informações consignadas no MEMO N° 
108/2018 - C.P.L./P.G.J, de 24 de maio de 2018, a Procuradoria-
Geral de Justiça do Estado do Tocantins, na qualidade de Órgão 
Gerenciador da Ata em referência, respeitados os limites de 
adesão fi xados nos §§ 3º e 4º do art. 22 do Decreto Federal nº 
7.892/13, AUTORIZA a adesão do (a) SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS DE PALMAS – TO à Ata de Registro de Preços n° 
048/2017, item 01: linha 1 (3.400 pct); à Ata de Registro de Preços 
n° 049/2017, item 05: linha 2 (8.500 pct) e à Ata de Registro de 
Preços n° 050/2017, item 02: linha 1 (8.000 pct), item 03: linhas 
3 (300 pct) e 6 (250 kg), item 4: linhas 1 (50 un) e 2 (50 un) e 
item 6: linha 1 (550 pct), todas referentes à aquisição de gêneros 
alimentícios e materiais de copa/cozinha, resultando no valor total 
geral de R$ 74.118,50 (setenta e quatro mil, cento e dezoito reais 
e cinquenta centavos), mediante autorização do Ordenador de 
Despesas solicitante e comprovada nos autos a vantajosidade 
econômica da adesão, a indicação de recursos e a anuência do 
respectivo FORNECEDOR REGISTRADO, observando que as 
aquisições e contratações pretendidas deverão ser efetivadas 
em até noventa dias, observado o prazo de vigência da Ata, nos 
termos do art. 22, § 6º do Decreto Federal n° 7.892/13.

  Encaminhem-se os presentes autos ao 
Departamento de Licitações para os procedimentos de praxe.

  

  PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

  PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO TOCANTINS, em Palmas-TO, 25 de maio de 2018.

Uiliton da Silva Borges
Diretor-Geral

P.G.J
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PAUTA DA 217ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

28/05/2018 – 09h30min

1 -Vacância da 9ª Procuradoria de Justiça.

COMUNIQUE-SE.

                                                         Palmas, 25 de maio de 2018.

José Omar de Almeida Júnior
Presidente do CSMP/TO

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0960/2018

Processo: 2018.0000067

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, em substituição na 
6ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições 
previstas no artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, 
da Lei nº 7.347/85, e art. 2º e seguintes da Resolução nº 03/2008, 
do CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, competindo-
lhe, entre outras, ações em defesa do patrimônio público e da 
probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo para a conclusão 
da Notícia de Fato de mesma numeração, advinda de denúncia 

anônima relatando suposto acúmulo de cargo indevido em 
Aragominas/TO pelo Sr. Deusimar de Sousa Leite, professor do 
Estado lotado no Colégio Estadual Getúlio Vargas onde exerce 
suas atividades no período matutino, vespertino e noturno, no 
entanto, mantém contrato de Procurador Jurídico com a Prefeitura 
de Aragominas que funciona no período das 07h até as 13h.

CONSIDERANDO que os fatos noticiados, se comprovados, 
podem confi gurar ato de improbidade administrativa lesivo aos 
princípios reitores da Administração Pública e ao erário, nos 
termos da Lei 8.429/92, sujeitando o infrator e demais partícipes às 
sanções previstas na legislação indicada, bem como à reparação 
de eventual dano ao erário;

CONSIDERANDO, por fi m, a impossibilidade de seguimento das 
investigações em sede de Notícia de Fato, diante da impropriedade 
do procedimento e esgotamento do prazo para a conclusão sem a 
resposta da Secretaria Estadual de Educação do Tocantins;

RESOLVE:
Converter a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO com o objetivo apurar as irregularidades 
apontadas, determinando, para tanto, as seguintes providências:

1) Registro no sistema informatizado;

2) Designo a Analista Ministerial Cintya Marla Martins Marques 
para secretariar o feito;

3) Cientifi que-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins e a Ouvidoria do Ministério Público da 
instauração do Inquérito Civil, com cópia da presente portaria, para 
os fi ns do artigo 62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 
51/08 e artigo 19, §2º, Incisos I e II, da Resolução nº 003/2008 do 
CSMP/TO;

4) Afi xe-se cópia da presente Portaria no placar da sede da 
Promotoria de Justiça, lavrando-se a respectiva certidão;

5) Reitere-se o ofício à Secretaria Estadual de Educação do 
Tocantins e aguarde o prazo de resposta, requisitando:

- Informações sobre os fatos noticiados, com cópia de eventual 
ato de nomeação ou contratação de Deusimar de Sousa Leite, a 
especifi cação do local e horário de trabalho, bem como o controle 
de frequência referente aos anos de 2017 e janeiro de 2018.

Cumpra-se.

ARAGUAINA, 22 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0961/2018

Processo: 2018.0000072

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
intermédio do Promotor de Justiça signatário, em substituição na 
6ª Promotoria de Justiça de Araguaína, no uso das atribuições 
previstas no artigo 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, artigo 8º, §1º, 
da Lei nº 7.347/85, e art. 2º e seguintes da Resolução nº 03/2008, 
do CSMP/TO;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição 
permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático 
e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, competindo-
lhe, entre outras, ações em defesa do patrimônio público e da 
probidade administrativa;

CONSIDERANDO que a Administração Pública de qualquer dos 
entes da Federação, inclusive suas sociedades de economia 
mista, empresas públicas e entidades autárquicas e fundacionais, 
devem necessariamente obedecer aos princípios constitucionais 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
efi ciência, nos termos do artigo 37, caput, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o esgotamento do prazo para a conclusão 
da Notícia de Fato de mesma numeração, advinda de denúncia 
anônima relatando irregularidades na prestação de serviço público 
do Município de Araguanã, relacionadas a falta da merenda escolar 
em escolas municipais, falta de estradas adequadas da área 
rural e mau utilização de recursos para compra de combustível, 
gerando prejuízos ao erário;

CONSIDERANDO que os fatos noticiados, se comprovados, 
podem confi gurar ato de improbidade administrativa lesivo aos 
princípios reitores da Administração Pública e ao erário, nos 
termos da Lei 8.429/92, sujeitando o infrator e demais partícipes às 
sanções previstas na legislação indicada, bem como à reparação 
de eventual dano ao erário;

CONSIDERANDO, por fi m, a impossibilidade de seguimento das 
investigações em sede de Notícia de Fato, diante da impropriedade 
do procedimento e esgotamento do prazo para a conclusão sem a 
resposta do Município de Araguanã;

RESOLVE:
Converter a Notícia de Fato em PROCEDIMENTO 
PREPARATÓRIO com o objetivo apurar as irregularidades 
apontadas, determinando, para tanto, as seguintes providências:

1) Registro no sistema informatizado;

2) Designo a Analista Ministerial Cintya Marla Martins Marques 
para secretariar o feito;

3) Cientifi que-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins e a Ouvidoria do Ministério Público da 
instauração do Inquérito Civil, com cópia da presente portaria, para 
os fi ns do artigo 62 e seguintes da Lei Complementar Estadual nº 
51/08 e artigo 19, §2º, Incisos I e II, da Resolução nº 003/2008 do 
CSMP/TO;

4) Afi xe-se cópia da presente Portaria no placar da sede da 
Promotoria de Justiça, lavrando-se a respectiva certidão;

5) Reitere o ofício ao Município de Araguanã e aguarde o prazo de 
resposta, requisitando:

- Informações sobre os fatos noticiados e providências para a 
regularização da segurança de tráfego nas pontes e estradas do 
Município.

Cumpra-se.

ARAGUAINA, 22 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PAULO ALEXANDRE RODRIGUES DE SIQUEIRA
06ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PP/0975/2018

Processo: 2018.0000191

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS, por 
seu Promotor de Justiça que ao fi nal assina, no exercício das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 129, inciso III da 
Constituição Federal; artigo 25, inciso IV, alínea a, da Lei nº 
8.625/93; artigo 8º, § 1º da Lei nº 7.347/85, e:

CONSIDERANDO o que consta nos autos da Notícia de Fato 
nº 2018.0000191, que tem por objetivo apurar dano de ordem 
urbanística, provocado em razão da abertura de cratera ocasionada 
pelas enxurradas e por um serviço de escoamento não fi nalizado, 
na rua S1, localizada na Vila Santiago, nesta cidade;

CONSIDERANDO, de forma especial, a previsão contida no artigo 
225, caput e § 3º da Lei Maior, segundo os quais:

“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, 
impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

“§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio 
ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, 
a sanções penais e administrativas, independentemente da 
obrigação de reparar os danos causados”.

CONSIDERANDO que a Constituição da República atribui ao 
Ministério Público a função de zelar pelo efetivo respeito aos 
Poderes Públicos e pelos serviços de relevância pública, aos 
direitos assegurados na Carta Magna, promovendo as medidas 
necessárias à sua garantia (artigo 129, II);

CONSIDERANDO a necessidade de se apurar a regularidade 
ambiental e urbanística do local apontado e a legitimidade do 
Ministério Público para a tutela do Meio Ambiente, bem como a 
necessidade de investigar eventuais omissões por parte do Poder 
Público;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público promover o 
procedimento de investigação preliminar para zelar pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública aos direitos assegurados na CF/88, bem como promover 
o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do meio 
ambiente (art. 129, II e III, CF/88),

RESOLVE:

Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO com 
vistas à apuração de dano de ordem urbanística, provocado em 
razão da abertura de cratera, ocasionada pelas enxurradas e por 
um serviço de escoamento não fi nalizado, na rua S1, localizada 

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE  ARAGUAÍNA
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na Vila Santiago, nesta cidade, fi gurando como interessados A 
COLETIVIDADE e MARIA MADALENA BATISTA DOS SANTOS.

Desde já, fi cam determinadas as seguintes diligências:

a) Registre-se e autue-se a Portaria, afi xando cópia no placar da 
Promotoria de Justiça;

b) Junte-se aos autos a Notícia de Fato nº 2018.0000191;

c) Aguarde resposta ao Ofício nº 217/2018 expedido à Secretaria 
Municipal de Infraestrutura (evento 10);

d) Ofi cie-se ao Colendo Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado do Tocantins, dando-lhe ciência da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

e) Comunique-se aos interessados acerca da instauração do 
presente Procedimento Preparatório;

f) Encaminhe-se extrato da instauração para publicação no Diário 
Ofi cial ou no sítio eletrônico do Ministério Público.

Araguaína-TO, data do registro eletrônico.

ARAGUAINA, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
AIRTON AMILCAR MACHADO MOMO

12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARAGUAÍNA

EDITAL

O Promotor de Justiça, Dr. Miguel Batista de Siqueira Filho, no 
uso de suas atribuições na 22ª Promotoria de Justiça da Capital, 
atendendo ao disposto no art. 21, §§1°, IV, 2° e 3° da Resolução 
003/2008 do Conselho Superior do Ministério Público, DÁ CIÊNCIA 
aos eventuais interessados, da Promoção de Arquivamento do 
Inquérito Civil Público n° 2017/13815, instaurado para averiguar 
eventual ato improbidade administrativa de agentes públicos, 
decorrente de medicamentos vencidos no estoque regulador 
e no próprio Hospital Geral de Palmas, confi gurando possível 
negligência com o recebimento, armazenamento e distribuição de 
medicamentos, no ano de 2014, confi gurando-se grave violação 
ao art. 17 da Lei Nacional de Resíduos Sólidos. Da análise dos 
Autos verifi cou-se que os fatos já foram objeto de ação civil pública 
por ato de improbidade administrativa em face da ex-Secretária 
de Saúde, Vanda Paiva, e outros, o objeto do presente inquérito 
civil público já se encontra judicializado, não restou alternativa ao 
Órgão de Execução senão pelo arquivamento do feito. Informa 
ainda que, até a sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, para que seja homologada ou rejeitada a promoção de 
arquivamento, poderão as pessoas co-legitimadas apresentar 
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos.

Palmas, 23 de maio de 2018.

Miguel Batista de Siqueira Filho
22º Promotor de Justiça da Capital

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0953/2018

Processo: 2018.0006064

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando a Recomendação 048/2016, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que sugere parâmetros para a atuação do 
Ministério Público no controle do dever de gasto mínimo em saúde;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
nos termos do Artigo 196 e seguintes da Constituição Federal, e 
legislação sanitária infraconstitucional;

Considerando que o fi nanciamento do Sistema Único de 
Saúde está previsto na Lei Complementar nº 141/2012, a qual 
regulamenta o § 3o, do art. 198 da Constituição Federal para 
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações 
e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio 
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fi scalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 
(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 
outras providências;

Considerando o “caput” do Art. 36 da referida Lei que determina 
ao gestor do SUS em cada ente da Federação elaborar Relatório 
detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, 
no mínimo, as seguintes informações: I - montante e fonte dos 
recursos aplicados no período; II - auditorias realizadas ou em fase 
de execução no período e suas recomendações e determinações; 
III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial 
própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados com os 
indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação;

22ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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Considerando § 5º do Art. 36 da referida Lei que determina 

ao gestor do SUS apresentar, até o fi nal dos meses de maio, 

setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa 

do respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput;

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 3.992, de 

28/12/2017, que trata do fi nanciamento e da transferência dos 

recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde.

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO GASTO MÍNIMO E 

UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS), sob o comando da Secretaria da Saúde 

do Estado do Tocantins, por meio da participação em Audiências 

Públicas de Prestações de Contas, realizadas na Assembleia 

Legislativa do Estado do Tocantins.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 

as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 

ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 

ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 

informações permanentes acerca de eventuais inconformidades 

quanto ao gasto mínimo e utilização dos recursos da saúde, por 

parte da Secretaria de Saúde do Estado do Tocantins, tomando-se 

por base a Lei Complementar 141/2012;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 

ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 

requisitando informações permanentes acerca de eventuais 

inconformidades quanto ao gasto mínimo e utilização dos 

recursos da saúde, por parte da Secretaria de Saúde do Estado 

do Tocantins, tomando-se por base a Lei Complementar 141/2012;

3) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 

os autos devolvidos para providências de continuidade, de 

competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 22 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico

MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0954/2018

Processo: 2018.0006065

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando a Recomendação 048/2016, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que sugere parâmetros para a atuação do 
Ministério Público no controle do dever de gasto mínimo em saúde;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
nos termos do Artigo 196 e seguintes da Constituição Federal, e 
legislação sanitária infraconstitucional;

Considerando que o fi nanciamento do Sistema Único de 
Saúde está previsto na Lei Complementar nº 141/2012, a qual 
regulamenta o § 3o, do art. 198 da Constituição Federal para 
dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente 
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações 
e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio 
dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fi scalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 
(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá 
outras providências;

Considerando o “caput” do Art. 36 da referida Lei que determina 
ao gestor do SUS em cada ente da Federação elaborar Relatório 
detalhado referente ao quadrimestre anterior, o qual conterá, 
no mínimo, as seguintes informações: I - montante e fonte dos 
recursos aplicados no período; II - auditorias realizadas ou em fase 
de execução no período e suas recomendações e determinações; 
III - oferta e produção de serviços públicos na rede assistencial 
própria, contratada e conveniada, cotejando esses dados com os 
indicadores de saúde da população em seu âmbito de atuação;

Considerando § 5º do Art. 36 da referida Lei que determina 
ao gestor do SUS apresentar, até o fi nal dos meses de maio, 
setembro e fevereiro, em audiência pública na Casa Legislativa 
do respectivo ente da Federação, o Relatório de que trata o caput;

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ce8cfa38 - e0a1e13f - ab0ef9bb - b92facd7



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 520 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 25 de maio de 201812

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde nº 3.992, de 
28/12/2017, que trata do fi nanciamento e da transferência dos 
recursos federais para as ações e os serviços públicos de saúde.

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO GASTO MÍNIMO 
E UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS DA SAÚDE, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), sob o comando da Secretaria 
da Saúde do município de Palmas/TO, por meio da participação 
em Audiências Públicas de Prestações de Contas, realizadas na 
Câmara de Vereadores de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Palmas/TO, 
requisitando informações permanentes acerca de eventuais 
inconformidades quanto ao gasto mínimo e utilização dos 
recursos da saúde, por parte da Secretaria de Saúde de Palmas/
TO, tomando-se por base a Lei Complementar 141/2012;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, 
requisitando informações permanentes acerca de eventuais 
inconformidades quanto ao gasto mínimo e utilização dos 
recursos da saúde, por parte da Secretaria de Saúde de Palmas/
TO, tomando-se por base a Lei Complementar 141/2012;

3) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 22 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0962/2018

Processo: 2018.0006095

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 

acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
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epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DA DENGUE, nos termos das demais normas 
infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DA 
DENGUE, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), sob o 
comando da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins e da 
Secretaria da Saúde do município de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da dengue, no âmbito do Estado do Tocantins, 
de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da dengue, no âmbito do município de 
Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle da 
dengue, no âmbito do Estado do Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0971/2018

Processo: 2018.0006120

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)
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Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DA CHIKUNGUNYA, nos termos das demais normas 
infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DA 
CHIKUNGUNYA, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
sob o comando da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins e 
da Secretaria da Saúde do município de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da chikungunya, no âmbito do Estado do 
Tocantins, de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da chikungunya, no âmbito do município de 
Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle da 
chikungunya, no âmbito do Estado do Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0972/2018

Processo: 2018.0006121

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
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das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DA MALÁRIA, nos termos das demais normas 
infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DA 
MALÁRIA, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), sob o 
comando da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins e da 
Secretaria da Saúde do município de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da malária, no âmbito do Estado do Tocantins, 
de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da malária, no âmbito do município de 
Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle da 
malária, no âmbito do Estado do Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018 

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0973/2018

Processo: 2018.0006123

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: ce8cfa38 - e0a1e13f - ab0ef9bb - b92facd7



Diário Ofi cial Eletrônico MPE-TO  ANO III - EDIÇÃO Nº 520 - DISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Palmas, Sexta-Feira, 25 de maio de 201816

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DA FEBRE AMARELA, nos termos das demais 
normas infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DA 
FEBRE AMARELA, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), 
sob o comando da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins e 
da Secretaria da Saúde do município de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da febre amarela, no âmbito do Estado do 
Tocantins, de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da febre amarela, no âmbito do município de 
Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle da 
febre amarela, no âmbito do Estado do Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0974/2018

Processo: 2018.0006124

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)
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Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DA DOENÇA DE CHAGAS, nos termos das demais 
normas infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DA 
DOENÇA DE CHAGAS, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), sob o comando da Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins e da Secretaria da Saúde do município de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da doença de chagas, no âmbito do Estado 
do Tocantins, de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da doença de chagas, no âmbito do município 
de Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle da 
doença de chagas, no âmbito do Estado do Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0976/2018

Processo: 2018.0006125

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)
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Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DA LEISHMANIOSE VISCERAL, nos termos das 
demais normas infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DA 
LEISHMANIOSE VISCERAL, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde (SUS), sob o comando da Secretaria da Saúde do Estado 
do Tocantins e da Secretaria da Saúde do município de Palmas/
TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da leishmaniose visceral, no âmbito do 
Estado do Tocantins, de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da leishmaniose visceral, no âmbito do 
município de Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle da 
leishmaniose visceral, no âmbito do Estado do Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0977/2018

Processo: 2018.0006126

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)
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Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DA LEISHMANIOSE TEGUMENTAR AMERICANA, 
nos termos das demais normas infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DA 
LEISHMANIOSE TEGUMENTAR AMERICANA, no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS), sob o comando da Secretaria 
da Saúde do Estado do Tocantins e da Secretaria da Saúde do 
município de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da leishmaniose tegumentar americana, 
no âmbito do Estado do Tocantins, de forma permanente e 
ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da leishmaniose tegumentar americana, no 
âmbito do município de Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle da 
leishmaniose tegumentar americana, no âmbito do Estado do 
Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0978/2018

Processo: 2018.0006127

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)
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Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde 
o CONTROLE DA RAIVA, nos termos das demais normas 
infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DA 
RAIVA, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), sob o 
comando da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins e da 
Secretaria da Saúde do município de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da raiva, no âmbito do Estado do Tocantins, 
de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da raiva, no âmbito do município de Palmas/
TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle da 
raiva, no âmbito do Estado do Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0979/2018

Processo: 2018.0006128

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)
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Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DO TRACOMA, nos termos das demais normas 
infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DO 
TRACOMA, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), sob 
o comando da Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins e da 
Secretaria da Saúde do município de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle do tracoma, no âmbito do Estado do Tocantins, 
de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle do tracoma, no âmbito do município de 
Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle do 
tracoma, no âmbito do Estado do Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0980/2018

Processo: 2018.0006129

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)
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Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DAS ZOONOSES/ANIMAIS PEÇONHENTOS, nos 
termos das demais normas infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DAS 
ZOONOSES/ANIMAIS PEÇONHENTOS, no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS), sob o comando da Secretaria da Saúde 
do Estado do Tocantins e da Secretaria da Saúde do município de 
Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle das zoonoses/animais peçonhentos, no 
âmbito do Estado do Tocantins, de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle das zoonoses/animais peçonhentos, no 
âmbito do município de Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle 
das zoonoses/animais peçonhentos, no âmbito do Estado do 
Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PAD/0981/2018

Processo: 2018.0006130

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II, do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93); e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Recomendação nº 029/2015, da Corregedoria-
Geral do Ministério Público do Estado do Tocantins, que 
trata do Procedimento Administrativo, como ferramenta de 
acompanhamento de fi scalizações, de cunho permanente ou não, 
de fatos e instituições e de políticas públicas;

Considerando o Mapa Estratégico Nacional do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que prevê a efi ciência da atuação 
institucional, por meio da atuação proativa, efetiva, preventiva e 
resolutiva, respeitando as competências constitucionais;

Considerando a Recomendação nº 054/2017, do Conselho 
Nacional do Ministério Público, que dispõe sobre a Política 
Nacional de Fomento à Atuação Resolutiva do Ministério Público 
brasileiro;

Considerando a Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, 
a instauração e a tramitação do Procedimento Administrativo;

Considerando o Projeto de Defesa do Direito Fundamental à 
Saúde, do Ministério Público do Estado do Tocantins (MPTO), 
instituído por meio do Processo nº 2016/0701/00234 (Termo de 
Abertura de Projeto nº 02/2016-CPGE/PGJ), destinado à atuação 
proativa do Ministério Público, na área da saúde pública;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”; (grifo inserido)

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do Artigo 196 da Constituição 
Federal; (grifo inserido)

Considerando que as ações e serviços públicos de saúde 
integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem 
um sistema único, organizado de acordo com as seguintes 
diretrizes: descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; atendimento integral, com prioridade para as atividades 
preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais; participação 
da comunidade, nos termos do Art. 198 da Constituição Federal e 
seus incisos; (grifo inserido)

Considerando que entende-se por vigilância epidemiológica um 
conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção 
ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e 
condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a fi nalidade 
de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, nos termos § 2º, do Art. 6º, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)
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Considerando que compete à direção estadual do Sistema 
Único de Saúde (SUS): promover a descentralização para os 
Municípios dos serviços e das ações de saúde; acompanhar, 
controlar e avaliar as redes hierarquizadas do Sistema Único de 
Saúde (SUS); prestar apoio técnico e fi nanceiro aos Municípios e 
executar supletivamente ações e serviços de saúde; coordenar e, 
em caráter complementar, executar ações e serviços de vigilância 
epidemiológica, nos termos do Art. 17 e seus incisos, da Lei nº 
8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete à direção municipal do Sistema de 
Saúde (SUS): planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e 
os serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de 
saúde; participar do planejamento, programação e organização 
da rede regionalizada e hierarquizada do Sistema Único de 
Saúde (SUS), em articulação com sua direção estadual; executar 
serviços de vigilância epidemiológica, nos termos do Art. 18 e seus 
incisos, da Lei nº 8.080/90; (grifo inserido)

Considerando que compete ao Sistema Único de Saúde o 
CONTROLE DA ENTOMOLOGIA MÉDICA, nos termos das 
demais normas infraconstitucionais;

DECIDO:

Instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 
ACOMPANHAMENTO PERMANENTE DO CONTROLE DA 
ENTOMOLOGIA MÉDICA, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS), sob o comando da Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins e da Secretaria da Saúde do município de Palmas/TO.

Determinar à Secretaria da 27ª Promotoria de Justiça da Capital 
as providências abaixo elencadas, a serem cumpridas pelo técnico 
ministerial:

1) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do Estado do Tocantins, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da entomologia médica, no âmbito do Estado 
do Tocantins, de forma permanente e ininterrupta;

2) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Secretário da Saúde do município de Palmas, requisitando, a 
partir do ano de 2018, todas as atividades de controle e avaliação, 
relativas ao controle da entomologia médica, no âmbito do 
município de Palmas/TO;

3) A elaboração de ofício a ser expedido pelo Gabinete, dirigido 
ao Presidente do Conselho Estadual de Saúde, requisitando 
informações permanentes acerca de eventuais denúncias 
recebidas pelo referido Conselho, relativamente ao controle da 
entomologia médica, no âmbito do Estado do Tocantins;

4) Após cumpridas as determinações acima elencadas, sejam 
os autos devolvidos para providências de continuidade, de 
competência desta representante do Ministério Público.

PALMAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - PIC/0989/2018

Processo: 2018.0006161

Considerando as funções institucionais do Ministério Público, 
previstas no “caput” do artigo 127 e no inciso II do artigo 129 
da Constituição Federal; na Lei Orgânica Nacional do Ministério 
Público (Lei nº 8.625/93), e na Lei Orgânica do Ministério Público 
do Estado do Tocantins (Lei Complementar nº 51/2008);

Considerando a Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do 
Conselho Nacional do Ministério Público e a Resolução nº 003, 
de 09 de setembro de 2008, do Conselho Superior do Ministério 
Público do Tocantins;

Considerando as atribuições desta Promotoria contidas no Ato PGJ 
nº 36/2017, a saber: “Promoção da tutela dos interesses difusos 
e coletivos na área da Saúde para a proteção, a recuperação e a 
redução do risco de doenças e outros agravos, bem como o acesso 
universal e igualitário às ações e aos serviços públicos da Saúde, 
realizando atendimento ao público respectivo; acompanhamento 
permanentemente dos instrumentos de gestão e controle do 
Sistema Único de Saúde - SUS e execução das Políticas Públicas 
de Vigilância e Atenção à Saúde, com repercussão em todo o 
Estado”;

Considerando a denúncia anônima oriunda da Ouvidoria desta 
Instituição (Protocolo nº 07010226256201811), relatando o quanto 
segue: “O manifestante relata que: a) foi encaminhado pelo 
Núcleo de Assistência HENFIL para realizar exames laboratoriais 
no Laboratório Ética b) que no laboratório obteve informação de 
que há falta de material para realizar exames “há muito tempo”. 
c) informa também a necessidade de realizar os exames com 
urgência”, conforme do anexo.

Considerando que a saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação, nos termos do art. 196 da Constituição 
Federal;

Considerando as Normas Sanitárias acerca das Políticas 
Nacionais que regulamentam a organização e o funcionamento do 
Sistema Único de Saúde, bem como todo o ordenamento jurídico 
sanitário destinado a assegurar esse direito fundamental.

Decide:

INSTAURAR PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO 
CIVIL, a fi m de averiguar eventual omissão da Secretaria de 
Saúde de Palmas, quanto à oferta de exames laboratoriais para 
os pacientes do Núcleo de Assistência HENFIL, designando o 
dia 12/06/2018, às 10 horas, para ouvir o Secretário de Saúde de 
Palmas;

RECOMENDAR ao Secretário de Saúde de Palmas que proceda 
a aferição da denúncia e, em sendo verdadeira, providências 
cabíveis destinadas a regularizar o atendimento dos pacientes do 
Núcleo de Assistência HENFIL, no prazo de 10 (dez dias) dias, 
sob penas da lei;

REQUISITAR ao Secretário de Saúde de Palmas informações e 
documentação comprobatória, sobre as providências tomadas 
para o cumprimento da Recomendação Ministerial para a aferição 
da denúncia e, em sendo verdadeira, providências cabíveis 
destinadas a regularizar o atendimento dos pacientes do Núcleo 
de Assistência HENFIL, no prazo de 10 (dez dias) dias, sob penas 
da lei;

Determinar à Secretaria desta Promotoria de Justiça as seguintes 
diligências a serem dirigidas ao Secretário de Saúde de Palmas: 
a) Encaminhamento da Notifi cação de Comparecimento; 
b) Encaminhamento da Recomendação Ministerial; c) 
Encaminhamento Requisição Ministerial.

PALMAS, 24 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
MARIA ROSELI DE ALMEIDA PERY

27ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA CAPITAL
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 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0983/2018

Processo: 2018.0005179

O Ministério Público do Estado do Tocantins no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 129, III e IX, da 
Constituição Federal, bem como com base nas Leis n° 7.347/85 
e n.° 8.625/93 e ainda na Resolução n° 23/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público e Resolução n° 003/2008 do 
Conselho Superior Ministério Público do Estado do Tocantins, e;

CONSIDERANDO que nos termos do art. 127, caput, da 
Constituição Federal cabe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO a função do Parquet prevista no art. 129, III, da 
Constituição Federal de promover o inquérito civil e a ação civil 
pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio 
ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO o direito difuso ao meio ambiente equilibrado 
previsto no art. 225, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO as regras e princípios da Lei n° 12.651/2012 
que estabelece “normas gerais sobre a proteção da vegetação, 
áreas de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; 
a exploração fl orestal, o suprimento de matéria-prima fl orestal, o 
controle da origem dos produtos fl orestais e o controle e prevenção 
dos incêndios fl orestais, e prevê instrumentos econômicos e 
fi nanceiros para o alcance de seus objetivos”;

CONSIDERANDO as informações e dados presentes na Notícia 
de Fato protocolizada pelo NATURATINS por meio dos Autos de 
Infração n° 138261, 138.262 e 138.294, relatórios de fi scalização 
e demais documentos, indicando a prática de dano ambiental 
em face de desmatamento irregular em mata do cerrado e 
destruição de Área de Preservação Permanente nas imediações 
do “Rio Machadão” pelo autuado José Francisco Carvalho, CPF n° 
949.066.881-87, na “Fazenda Morro da Torre” em Arraias resolve:

instaurar Inquérito Civil para investigar eventual violação às 
normas do art. 225, da Constituição Federal e da n° 12.651/2012, 
suposta prática de dano ambiental pelo desmatamento irregular e 
destruição de Área de Preservação Permanente na “Fazenda Morro 
da Torre” em Arraias, apurar eventuais responsabilidades pelos 
ilícitos e buscar remoção dos ilícitos ambientais, determinando as 
seguintes providências preliminares:

1- Designar-se audiência administrativa e determinar notifi cação 
do investigado para comparecimento buscando tentativa de 
celebração de Compromisso de Ajustamento de Conduta; 2) 
Designar o Analista Ministerial, Dr. João Paulo Leandro de Souza 
Araújo, para secretariar os trabalhos no inquérito civil em tela; 3) 
Ofi ciar ao Conselho Superior do Ministério Público comunicando 
sobre a instauração de inquérito civil e afi xação da Portaria no 
local de costume para publicidade e conhecimento do Povo e ainda 
envio da Portaria na íntegra para Área Operacional de Publicidade 
dos Atos Ofi ciais para publicação conforme Informativo CSMP 
n° 002/2017; 4)- Determinar após cumprimento das diligências a 
conclusão dos autos para exame e outras eventuais deliberações.

ARRAIAS, 23 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
JOAO NEUMANN MARINHO DA NOBREGA

01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAS

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0984/2018

Processo: 2017.0002797

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio 
da Promotoria de Justiça de Filadélfi a -TO, no uso de suas 
atribuições previstas na Constituição Federal Brasileira, artigos 
127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal n. 8.625/93, artigo 
27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, c/c artigo 80; na 
Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei Complementar 
Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução n. 23 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e, ademais:

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito 
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe 
incumba defender, servindo como preparação para o exercício 
das atribuições atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO a instauração de Notícia de Fato para apurar 
supostas irregularidades na contratação da empresa M. F. 
Transporte Escolar Eireli-ME, que supostamente pertenceria ao 
atual prefeito de Palmeirante/TO, Sr. Charles Dias da Silva;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve cumprir os 
princípios e regras do ordenamento jurídico, sobretudo aqueles 
emanados do artigo 37 da Constituição da República, com 
destaque para os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência;

CONSIDERANDO a possibilidade de obtenção de vantagem 
indevida em desfavor do desempenho de uma atividade 
administrativa proba;

CONSIDERANDO a necessidade de transparência e efi ciência no 
que tange aos gastos da Administração Pública;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e social e de outros interesses coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar diligências para 
apuração e solução dos fatos relatados;

RESOLVE:

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ARRAIAS PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADÉLFIA
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Instaurar Inquérito Civil Público com o objetivo de colher elementos 
de convicção para elucidar a ocorrência de eventuais prejuízos 
ao patrimônio público decorrentes de supostas irregularidades na 
contratação da empresa M. F. Transporte Escolar Eireli-ME, se 
necessário for, propor recomendações, termo de ajustamento de 
conduta, ou outras medidas cabíveis, inclusive ação civil pública, 
com vistas a solucionar os problemas apontados.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfi a-
TO, Sra. Thaís Martins de Oliveira, que deve desempenhar a 
função com lisura e presteza.
Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) Requisite-se da Prefeitura Municipal (1) cópia dos documentos 
de habilitação da empresa contratada; e, (2) Notas fi scais pagas ao 
CNPJ 26.847.775/0001-90 nos últimos 12 meses, acompanhadas 
das respectivas notas de empenho e ordens de pagamento;

c) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil público, 
remetendo cópia da portaria inaugural e do respectivo extrato para 
fi ns de publicação na imprensa ofi cial via sistema informatizado 
próprio;

d) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO.

FILADELFIA, 24 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADELFIA

 PORTARIA DE INSTAURAÇÃO - ICP/0985/2018

Processo: 2017.0002792

O Ministério Público do Estado do Tocantins, por intermédio 
da Promotoria de Justiça de Filadélfi a -TO, no uso de suas 
atribuições previstas na Constituição Federal Brasileira, artigos 
127, caput, e 129, incisos III e IX; na Lei Federal n. 8.625/93, artigo 
27, caput, incisos I a IV, e seu parágrafo único, c/c artigo 80; na 
Lei n. 7.347/85, art. 8º, parágrafo primeiro; na Lei Complementar 
Estadual n. 51/2008 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado 
do Tocantins) e nos artigos 1º a 4º, da Resolução n. 23 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, e, ademais:

CONSIDERANDO que o Inquérito Civil é procedimento 
investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 
destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito 
ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe 
incumba defender, servindo como preparação para o exercício 
das atribuições atinentes às suas funções institucionais;

CONSIDERANDO ofício oriundo da 3ª Promotoria de Justiça 
da Comarca de Brusque, Ministério Público de Santa Catarina, 
dando conta de que o Município de Filadélfi a, teria celebrado 
contrato com a Empresa Pública Consultoria e Desenvolvimento 
Profi ssionais Ltda através de manipulação de licitações, no ano de 
2013, sob a gestão do então prefeito Edenilson da Silva e Sousa;

CONSIDERANDO que a licitação é o meio através do qual a 
administração pública seleciona o contratante que melhor atende 
a suas necessidades, apresentando melhor preço, melhor técnica, 
ou melhor preço e técnica, e que as irregularidades no procedimento 
licitatório representa ato de improbidade administrativa que gera 
dano ao erário e atenta contra os princípios da administração 
pública (artigos 10 e 11 da lei 8429/1992);

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve cumprir os 
princípios e regras do ordenamento jurídico, sobretudo aqueles 
emanados do artigo 37 da Constituição da República, com 
destaque para os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a proteção 
do patrimônio público e a defesa dos interesses difusos e coletivos 
(artigo 129, inciso III, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público 
promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 
patrimônio público e social e de outros interesses coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de realizar diligências para 
apuração e solução dos fatos relatados;

RESOLVE:

Instaurar Inquérito Civil Público para apuração de eventual dano 
ao erário, na contratação irregular da empresa Empresa Pública 
Consultoria e Desenvolvimento Profi ssionais Ltda pela prefeitura 
municipal de Filadélfi a, sob a gestão de Edenilson da Silva e 
Sousa.

O presente procedimento deve ser secretariado por servidor do 
Ministério Público lotado na Promotoria de Justiça de Filadélfi a-
TO, Sra. Thaís Martins de Oliveira, que deve desempenhar a 
função com lisura e presteza.

Determino a realização das seguintes diligências:

a) autue-se e registre-se o presente procedimento;

b) Certifi que nos autos quais os processos (números) de prestação 
de contas (de ordenador e consolidadas) existente no âmbito do 
TCE em relação à gestão do ex-prefeito, informando se houve 
o julgamento das contas e, nesse caso, se houve menção em 
relatório/voto/acórdão de irregularidades nas licitações em tela;

c) Comunique-se o Conselho Superior do Ministério Público 
informando a instauração do presente inquérito civil público, 
remetendo cópia da portaria inaugural e do respectivo extrato para 
fi ns de publicação na imprensa ofi cial via sistema informatizado 
próprio;

d) afi xe-se cópia da presente portaria no local de costume, 
observando as demais disposições da Resolução n.º 003/08/
CSMP/TO.

FILADELFIA, 24 de Maio de 2018

Documento assinado por meio eletrônico
PEDRO JAINER PASSOS CLARINDO DA SILVA

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FILADELFIA
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